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Pelo presente 'lenlo dc C.ontrato,, regido pela t.ci l':'ederi.rl n.o

14. I 33l2l e altertições prrsteriores, que entre si uelebrarn ao
.FUNDO MUNICIPAL DE ÍIDUCAÇ]ÃO Dri CAI'ELA
DO AI-,TO ALtrGRE, pessoa jr-rrídica de clireito púrblico
intertto, CNPJ sob o n" 30.35C. 149/0001-6 l, cont sede a Rula

1() cie Nzlarço S/N, anrlar 2, tiain'o: Cerrtro., Capc'la clo Alto
Alegic, [3ahia, neste ato representaclo pelcl Sr. Cristina

'Llardoso da Silva, Secretaria Municipal. cloravante
clenontinacltl CON'I'Rir'['AN'T'E. en cÍr.r oLrtro., Lr ernpresa
VEI!\.iITH CONSUL'I'ORIA E TOCNOLOCIA LTDA,
irrscrilo nr: CNPJ cujo n" 25.35iJ.3371üf,,01-5ü, ltesidente na

llua Juracy Magalhães, Ponto Central, F eira rle Santana,

CEi': 44.075-l 15, Estado da Bahia, represeirtarii.r pelo Sr.

Verrilson Pereira cle Olil'eira, inscrito itt) CPF nu

064.*;i:*.:k;k:lr-78., clerrcrminanclo-se, a partir cle agora
CONTIIATADO. Resolvent ilnnar o preseiite'l'enno de

Clontrato, conl base r)a I)ispensâ cle t.icitação nu

003/2025. r'egicio no clLre coLrber pela t,ui l'ederal no

i4.l -\3121 e :rltct'açÕcs subseclrielrtrrs. e peiri., e lirursirlas e
concl ições abaixo estabeiecidas:

CLÁUSULA PRIfuIT]ITIA - I)O i)T}JET'Ü

Constittri o ob.ietrr do presente cortrâríJ a C'ontrltaçíio de cm;rresa especializada ptra presttrção
cle serviços drl georrcÍ'ercitciarrrritto dc rotas tlo ti'rnspor"te escolat', inrpluntaçíru, instalação,
r:unfiglirtçiio, irulli:rtaçãro tlc dudos c' atualização do Sistenra Eletrônico tlc Uestão dti
'l'rattsptirte [']scoilr --S$'f'l-i clo rnuricÍpio dc Capela do Âlt«l Alcglc, B:rlii:1. conlbrrne
disposições estzt[,'ciccicias na l)ispeusa cle Licitrção n'003/2025,auLtsrização conticla nc,s Processo
Adnritristratito tie n" 00712025, ciue inrlepenciente de tmnscrição integran o presentc rrontrato, e

i\nerti Único iiesie instrurrnentti coutlatual.

ct-Át; s ula s E(; u it{DA - iiEC I iit ti t} B í:lxECU cÃo

(} f,i'csctrti) cotiIi'ulo icrá o reginre rJc execLtÇi]o elllllfeitacJa iiol'pt'eÇo glclLrai

CL,,(T]S ULA'TIIRCTIIRA * DO INS'TITUMIII'{T(} VII{CtJ LATOTIIO

O pi'c'sente coltirato está viticulado ao Proce.sso AcLninislrativo rf'C0712025, Dispensu cle

I-icitação l'to 0()?,i2025, e prropos{4 cot-lrercial apresentacla pelii CONTRATADA, que
irrdcpencÍente cle flan:;criçiiti irrtegi'anr cstc instltrLneIlto contratual.

ct-Áusula euAnrA- vALoR E cüNDIÇôns »E pAcAMENTo.

Pe la pert'eira e.recução clos selviços. objeto deste c:ontrato e obdecidas as clemais cr-rrrclições y"..
estipLrladas nesie instrurnerto, a CONT'RA'1}\NTE pagará à CONTRATADa o valol global é | i

de It$ I3.300,00 ('l-reze mil t trczentos reais), scrCo este demoninado o valor contlatiral. " .

PrtrúgrttJb Primeiro:,\ CONIi{A'fADA cmitirii c ilprescnriirii Nt)ta [:iscal,rl-'attrla uç i.rcoirio corrr
os serviços prerstados, devctirio â irresnla ser devolvida à CON1 RATADA, ent cilso de ellg.
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PurúgruJb St:gunilo: t) pagarncirto fica condicionado à colnprovação de clue a CON IRATADA
encoutrâ-se adiurplente com o regiilaricladc' Í'iscal, devendo ser comprol'ada medianlc:

a) Certiclão Coniurrta de Débitos relativos aos Tributos Irederais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secletaria da Receita Federal (Lei Federal n'8.212191 e 14.333121);

b) CertiÍlcacto de Regularicitrde clo FGTS, tbrnecido pela Caixa Econômica Fecleletl. dentro do

seu praz-o de validacle (L.ei liederal n" 8.036/1990 e 14.333121');

c) Certiclão Negativa de L)ébitos l'rabalhistas, dentro do seu prazo de valiclade (t-ci Federal n'
n.44Al20l I c l.l.333i2i.t;

d) Certidão Negativa cle detritos. emitida pela Secretaria de Tributação do Estaclu, tto qual se

localiza a sede da licitante, ou oLltl'o documento qrie o substitua legalniente.

e) Certidào Negativa de Débito para çOnr. a ,Fazehda l\4r.uricipal, da sede cla licitante ou

domicilio, dentro.do seu prazo de validade; .

CLÁUSUI.,A QUINTA _ DO REAJUSTE

Mecliarrte exprcsso pedido rla CONTIiATADA, o presente contrato podcrá ter seus preços

reajr.rstaclos pelo IPCA - Ínr-1içe dcr Preços ao Consinnidol Arnplo, clivulgacio pelo llSCE na data

base do terrno dc lteajrrsre, ot'lser'rado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Partigrttlo Prinrciro'. Deverá e CON-I-RATANTE verific:ar se assiste ciireit«.r a CON'I'IIATADA e

elaborar'l'ermo de Reajusrtr Contlerual cictinindo o pelcentuai de reajuste e níJvo valor c1o contrato,
enr períoclo rnáxirno cle 30 oias uolrta(los a partir do recelrirnertto clo pleito.

clÁr.isuLA sExl'A - RETEr.rÇÃü T'RIRUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação cle ser,viços/produtos forneciclos objetcr destc contrato, o

CONTRAI"ANTIi cleverá realiz-ar a Retenção do lmposto cle Rencla contbrme percentuais
estabelecidos uo anexo t da Ínstruçào Normativa RFB no 1234, de ll de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de .lulho cle 2023, sob pena de ficar configurada renírncia <Je receita nos

tenros cia Lei Corrrplernentar I 01i00.
Parágrafo Prirneiro - A CONTIIA'IADA deverá clestaçar na Nota F-iscal o percentual c valor do
lurposto de Renda sr;bre o valor total cla Prestação de Selviços/Produtos I'orneciclos. sob pena

soii'er retenção conÍbrme apuriiçlio realizada pela CONTRAT'ANTE.
ParígraI'o Seguntiu - Càso a {-'ONIP.ATADA seja isenta da Re'tcrrção de Irnpt-rsto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto aslil .r Ndta.Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos l.
ll ou III do Decreto Municipal no 08;4i2023, ou cópia de Constrlta ao Simples Nacional. para fins dg
comprovaçãodrrlsençãopreteuclicla.",..t. .i í \

\-",,"o:
cLÁusuLA s[T'rMA- DOS SERVrÇOS

4. 1 - Os Seviços rleverão ser prestados em confbrrnidacle conl as condições contidas no Processo
Adrn. No 00712025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que oliginou este

contrato.
1.2 - Os Serviços serão prcrstaclos no Município de Capela do Alto Alegre e liscalizaclo por
serviclor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
clual proceclerá à conferêrrcia clos serviç<ls. -

Parágrafo Pr"imeiro - A pr'esraçio do ob.ietc erqui registratlo só se dará apos adotuclos, pelo
Município,toclosospr'oce{irn,:rit.rspr,ir)islorinorrt. l40,inoisoil,clat,c'i n.ol.l.l3i/2 l.
4.3 - Ern caso cie clivelgôncia untre e OS e a Nota Fiscal/Fatrrla oLr entle o otrjeto clêtivarnente
prestados, o Forrreccdclr será notiliçado irnediataÍnente, para adoç:ão da:; proviclcncias caoíveis.

v
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4.4 - O pl'azo para prcstação citls selviços.seiá imediato, contados a partir da irssiuatutl clo tenno de
contrat0.
.1.5 - O 1:razo estubc'lc'cido rto iteur 4..1 pocier'á ser prorrogado. quanclo solicitatlo pelo lrornecedor e
desde que ocorra nrotivo justilicaclo, comprovado e aceito pela Adrninistração.

cLÁusuLA ot'rAvA - DA Dol'AÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas clecot'retrtes cleste contrato, correrão por conta da seguinte dotação lixada na Lei
tária AnLtal

CLÁTJSU LA NONA - DAS GARAI\'TIAS EXIGII,}AS

Pat'a esi.e contt'uio não firrtrrrr elligiclas garantias.

cLÁusuLA Drcrh{A - or}rrrGÂÇÕtrs DAs pAtrrES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infbrmações e os esclarecirnentos que venhzun a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conÍ-erência «lo objeto deste irrstr.umento;
c) Lllêtuar os pagamenl.os confrirurc disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CON'['R{IADA:
a) Responder eirr relação ac)s seus empregados, se houver, por toclas as despesas clecorrentes da

execução clo objeto, tais c:otrro: salários, segurosde acicle'nles, taxas, imposlos, contribuição de
vales-refeições, vales-transpc',rtes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas,

b) Responder por quaisqLrer danos causados diretamente à adrninistração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunical' ti corrtratautc, pol escrito, quaisqi.rer anormalidades de caráter urgeute, alérn cle
prestar os esclarecitnentos quejulgar necessários paraaboa execução do contralo;

d) Enritir todiis as Notas ljiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Cotnprontcler-se a atencicl uonr presteza às reclamações sobre a qualidade e pontLrali{ade da

entrega do rnaterial. proviclericiando sua irnediata colreção, sem ônus para o MuLricipio:
1) Entregar os l3ens/Serviços col:forme definido em proposta cornercial apresentac'la e aceita pela

CONTRA'IANTLl.
g) I.:.1 a obrigação ilo contriitaclq de m4nter, durante tocla a execução clo contrato, enr

cornpatibilidade corn as ob:'igações por ele assumidas, todas as condições e,xigiclas para a
habilitação na Iicitação, ou para a quaiificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMETRA - DA ALTERAÇÃ0

Este Contrato podclir ser rnoditicado l,os seguintes ternros: 
i \ti
"" it .,I - Unilateralmente, a critério da Administração: 

y
a) Quanclo necessária rnodificaçào no projeto ou clas especificações clo objeto. por nrotivo
devidamente j usti fi caclo:
b) Pala nlodiflcirção ciri viilur clecorrente cla rnajoração ou redução tluantitativir clo objeto
contratuui atcl o [inrite pc'r.ilirido por. lei.

\./

0RGAO/UNID:\Df PRO.IIiT'O/ATIVIDADE ELEMtrI\TO DE
DESPtrSA

F ON'TE DE
TTICURSOS

0508-- Furtcltr

N,{unicipal de Echrcação

20ü2 - j\,'líillrrtençíio dos
ssrviços tucnicos e àpoio

acirninislrativr-r

33903900 - Outros Serviços
de Terceiros -- Pessoa

Jurídica

1.5u0. 100 I
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II - Por acordo, qúando:

a) Quando conveniente a sr-rbstitr-rição da garantia de execução;
b) Necesstilia a rnoditlcação de regime ou modo de execução. por veriÍlcação da

inadequação das condições originárias;
c) Neccssiiiia a rnodiíii;ação da forma de pagarnento, por ruotivos le levantes e

supervenientes, lnantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-finartceiro inicial do contrato em caso de fbrça
maior, caso fbrtuito oLr Íàto clo príncipe ou em decorrência de fatos imprcvisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução cio contrato tal
como paÇtLlado, respeitada, ern qualquer caso, a repartição objetiva de risco estairelecida no
contrato;

PurdgruJb Prinrciro: A Conlratada obriga-se a aceitar. nas mesmas condiçôes desLi: contrato. os

acréscimos or-r supressões efetuailas até litnite de 25"/o (Vinte e cinco por ccnto) do r,alot' inicial do
Contrato.
Parágrt(b Segundo: A CONIIRATANTE responderá a CONTRAIIADA em plazo rnáxirno de 20
dias, prorrogáveis por igual períoclo, os pedidos de leestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSIJLA Tx]CIMA STICTJTII}A - DARtrSCMÃO

Dar-se-á a rescisào de pleno clireito deste Contrato, independentemenle de notiÍicaçiro jr"rdicial ou
extrajudicial. nas hipóteses previstas no art. 137 da lei I4,133121, sem plejuízos das sanções
apiicáveis.

Purúgru/b Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CON'I'RA1'ADA, será csta
ressarcida clos pre.jr,rízcis regulalr-rrente contprovados, tendcr airrda clireito ao pagamento devido pela

execuçào do Coutlato até a srra resc.isâo.

Pardgrt(b Seguntlo: Os casos clç' r-cscisão contratr:ai serão Í'ormalmente motivaclos. assegurarrclo-se
à CONI'RATADA o direito à prévia e ampla def'esa;

CLÁUSULA DECINIA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por rnotivo de força maior, fique temporariamente irnpedido c1e cumprir,
total ou parcialrnenle, as sllas obrigações, deverá comunicar o fato imediatarnente ii liscalização,
ainda quc' v'erbalmente, ratiflcando por escrito.

§ 1". Na ocorrência cle moiir,'r: elc fbrça maior, o contrato ser'á suspcnso enquanto pelclurarem os

seus et-eitos, podenclo qualqucr da.s partes propor o Cestrato, Íicando o CONT'RATAN'|E obrigado
ao pagamento da irnportâucia correspondente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRA1'AN1'E e o CON'IRATADO não responderão entre si pol atraso ciecorrente de

Iorça nraiol. 1r
\i

CLÁTiSULÁ DBCIMA QUARTA. DAS PENALIDADES i

A inexeeução, parcial ou total, cle' qualquer ,Jas cláusulas contidas no contrato, sujeitalh a parte a

CONI'RA'IADA iis sanções previstas no artigo 156, Lei n,o 14.133121, garantindo a previa e ampla
defesa ern processo acfininistrativo.

§ I "- A multa set'1r gr"iicluada de acoi'do com a gravidade da infração nos seguintes limitcs:

V



v

\r'

:Fffi HTHITU HÂ ffi|'JNITIPÀL ÜN
CAPffiLA ffi# ÂLTft ALEüRH * ffi&F{ I$-

l, 0,5 o,,t 1C'inco déciltttis por certo), ao clia, até o trigésinro dia de atraso, sobrc o valor da
parte do serviço uão realizado

ll, 0,7 (Sete décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subseqr-rente ao trigésimo.

§2o- A administração se I'esL.r\/a ao direito de descontar do pilgamento devido à CONI'RATADA o
valor de qualqLrer rtrr.rlta porventura imposta ern viftude do descumprimento cltrs condições ora
est i pul adas;

§3"- As tnultas previstas trcstti clzrusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
exírnirá o(a) CON1'RA1'ADO, da responsabilidade por perdas e danos. ou da imputaç:iio de Íbnna
cumulativa de outras sanções previstas na Lei.l4.l33/21, decorrentes das infiações cometidas.

CLÁUSULA DECIIVIA QUINI'A - DO FUNDAI\{ENTO LBGAL E CASOS OMISSOS

O presente oontrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14. l33l2l e suas alterações
posteriores. con:;tituinclo ato,iurídico perf'eito e conferindo às partes sigrratárias de clircir..i adquirido.

CLÁLISULA DBCIMA SEXTA - I}A vIGÊNCIA

o presente contrato passará a vigorar a partir de 0810112025, Çom término em 0110312rJ25, podendo
seLr prazo ser prorrogado de acorclo com as disposições da Lei no 14.l33l2l c aiterações
posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA -. F''ISCAI, DO CONTRATO

Fica designado a St'." Daisl' Alrneida de Oliveira Figueiredo, Matrícula no 504. conl o objetivo
«le acornpatrhar" inspeciottrtt, encarrrinhar e verificar a confonnidade da execução desle contrato
cle acordo com a Lei no l-1. I 33121 .

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - I}O FORO

l'-ica eleito o tbro do Vlunicípio de Capela do Alto Alegre, ern detrimento de qualquer. olrtro por
mais privile'giado qLre seja, para rlilimir quaisquer tlúrvidas relativas ao presente Contllttr.
Assirl, por c'stareln jLlstas e acertaijas. subscrelern as partes o presente'l'ernro cle Corrtr.alo, em 2
(duas) vias de igrral teor e tbrtna, dando-o como bom e valioso, na presença «le duas testr'rpunhas.

Capela clo Alto Alegre, Bahia, 08 de Janeiro cle 2025.

.[.ANJ'E

VENITH COI{SUL T OLOGIA L'['L)A
Rep. Sr. VenilsoÍr Pereira de Oliveira

CONTRATADO

t'uFitl()
li i'. " Clristi na C

DE EDUCA(IÃO
da Silva

festent Lrnhas:

A /_,

c'P1. .
t5 5* l{

Nolrte i r
cPr:D>q

I
7ar etsil
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RESUVIO DO CONTRATO N'006 12025

CtINtrAtANtC: ITTJNDO IVII"JNICIPAL DE N»UC,{çÃO DE CAPELA DO ALTO
ALECRE, pessoa.iurídica cie ciileito púrblico interrro, CNPJ sob o n'30.350.14910001-61, com
sede à Rua l9 de Março S/N, andar 2, Bairro: Centro, Çapela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pelo Sr. Crislina Cardoso da Silva, Secretaria Mr-rnicipal.
Contratado: VENITH CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA. inscrito no CNPJ cujo
n' 25.350.337/0001-50, Residente na Rua Juracy Magalhâes" Ponto Central. Feira de Santana,
CLP: 44.A75-ll-5, Dstado da l}ahia, representado pelo Sr, Venilson Pereira cle Oliveira,
inscrito no CPF no 064.*{,*.,kto-78.
Objeto: Corttratação de empresa especializada para prestação de serviços de
georreÍ'erenciarnc'nto de rotas do transporlg escolar', inrplantação, instalação, cr:nliuuração,
impoftação de dados e atuali'zaçào do Sistema Eletrônico de Gestão do 'l'ransporte Bscolar -
SE'IE do município de Capela c1o Alto Alegre, Bahia.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021.
Valor do Contrato: RS 13.300,00 (Treze mil e trezentos reais).
Data da Assinaturir: 08 de Jarreiro de2025.
'férmino: 07 cie Niarço de 2025.

\-/
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RESUVIO DO CONTRATO N" 006 12025

Ltrintratanre; FUNDO NIUn-lCIPAl, Dti. EDUCaÇÃO D|] CAPELA DO ALTO ALEGRIi, pessoa jurícliea «le

itileito público intemo, CNP.I sob o n'30.35(),149/000l-61, com sede à Rua l9 de IVIarço S/N", antlar 2, Baino: Centro,
i'npcla do Alto Alegre, Bahra, neste ato rçrpicscntado pelo Sr. Cristina Cardoso cla Silva, Secletaria ir,lunicipal.
.. runtratado: VENITH CONSULTORIA Ii'l'ECNOLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ cujo nu 25.350.337/0001-50,

i{csiclente rra Rua Juracy Magalhães, Ponto Ccntral, Feira de Sar:taua, CEP: 44-07 5- I I 5, tsstado da L}ahia, representado

i;r:lo Sr. Venilson Pereira cle Oliveira, inscrito no CPF no 064.**'r'.{<**-78.
tlbjcto: Coutratação de empresa especializada para prestação de seruiços de georreferenciameuto de rotas do transporte
cscolar, irrrplantação, instalação, configulação, importação de dados e atualização do Sistema Eletrônico de Gestào do
i lunsl;orte Escolar - SETE clo mr"rnicípio de Capela do Alto Alegrc, Bahia.
i.rrndanrentação Legal: .r\rt. 75 Inciso ll da Lci n" 14.13312021.
\,alor do Clontrato: RS 13.:100,00 (Treze rrril e trezentos reais;.
liata da Assinatura: 08 de Janeiro de 2025.
Êrrrrniltu: 07 de Março dc 2U25.

Praça Joaquirn Machado, No 170. leAndar- Centro, Cep:44045-00C, Forie,ifax: (75)3650-2222, E-maii:preíeiruraouca;;ela@yahoo.conr

Ê$1o ciocuínento pode ser vorificado río ún,ijrl roç:..i oletrôrriur:
i I tlLrs.r;'i riiji, p.org. brl

Siçtcrria Gotllndap - /.ttr"raiizaçâo cii;:ria co sistonra - Versã:;: 2ü,.5 .-l'iirr, Prcgrarna: Gl-07 - Carnpo de A.plicaçãc: AD-04
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ffisr;r*r;*ri*t dm ffi.*rt;*,itm F*derrxl dql ffirasil
F rr,: * i.r *-,x.S ** r i g * ffi r;3 s',ffi i q;* n F *x e rt rJ a N g c i * n a N

cERTIDÂo NsG""\TtlíÀ nr *Éar;os RsLATrr/os Àos rftrBUTCls FEoEâlrl§ x a *iwun
' AT'l\íÂ oa urutÂc

fiür*rms ; Vfr:fl4 â"§-H {:#f,& S{J l-.Y'SruÍ,á3' # "t"ffi {:f"í#l-*ülÂ LT"*Â
**4Pá; ãS"llS{§.33 -{ í{}#{}1*,S*

§t*ssalvado o <jii"urtç de * |:i::*nda Naçionst cobrar e inscrever quaisquor r:ivrdas de
responsal.,ilidade *r s*j*itc pa*oiv<, i:cima iclentificado que viE:rem a ser apuredas, á ceriilicado que

rià* çonstarn pentl*nclas enl sêu r!oi:is;, relativas a creditos tributários administrados peia $ecretaria
eja Receita i:eder.*! d<i §rexii iilfB) e u inscriçóê$ em Fívida Ativa da Utrião (ilÂLli junto à

Frocr; rêdr":ri* *ü*:*i * ir F" itze nda §*cii ;r ritl {PG[:N ).

irns *líneas 'x' ;l 'ri' r:!* ;;;*rágralt rr;:ir:1. Co ari. 'l 1 iia Lçi no 8.21::-. ce 24 d* iulhu *i: tSSl

â ar:eiÍaçâ*.lJr:§i,'t ,"rlii,i-ir*t iiiii-l .'itr{irtionarjs à veriíic*çâr: cj*: *ua fii,ir,Jlt-icia,:§.j,ü nl, ir'iil'jírÊ1. i!ü§

r:;iii.je),r.:r,,u:r ?f{,tf;:';:l ,;..;.;.1::":" i-ir; .ti .-;i!.i iJry*WrV.l}{jfn.üOV.b;'>.

r:lti;:i<is ,i,; ;'i:0i. .,r: ,:i": i jii* i.}i:i:r...;;i:,.; "hçr:e ür.cjaia Ce Biariilia:'.

il*cíig* eje *ontr*iü rla **rt;dãor ,qS*S.§f34.§§§8.8§n0
*uaiqu*r i'asilr;i or.: *ln*nda rirrrnir4:ia *st<,r dr:*umenio.
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V

,: ,:.,.,rr,i::r-i§ 1",1:..:liif t:;t: li* i:a;*f :li;
i-'t'i't;::'t.:'r,ijiiiii ,';s'' ;\';i:r,",r,il:1çl;r,' i.:t'i;i,itttl.t

e§ffi -?â4-a-§§"§srtvllpqf&r8uro§erufrrrcüP.sr§
Hmitida fiüs têrrno§ *J** arts,2'!$, â1*, 2i7,218 e 2í9, da Lei Complementar n" Sü3, de 12 de
§aaernbr* ?ü00 - t*diE* Tributi*rfu do Municipio de Feira de §antana.

-d;"i;Í ffi #;-fS- {. â§âd"J,â§fl §SC

'ri Hr'*ÉYhÍ ü*NSiJtf(rF{.XA § T§ühi*}Lüü§A LT*S'

ffi:{*|,& JLIP*4#V S#AS&LHAH§, SSS, St.5?S-{ - f #N§ # (.:ffiru Í".lt,io.i

"t*\' \!d' § +rirt .&tlví*x*es de **i'tsr,:§türiãl gryl âlgst$ít.: #rllpr&s;Jâriiii;r t-Í z.ÍJ-r**uff *

'; ' .. -! . ,"tJ$.'t ;

i i í#üJ3üã,$

:;:,ir:s r*ssajrr*.Jr: <.. rÍi*ri{.* ir* a F;aaer::d',r, {r* Ml,nirÍpio de Feira d* §anÍan.l a ço&xli' qcaistl;;*: {ítr.idas de
rr:sp*nsa*l/id*ãe #$.:'tiifri*r.riitrs i*rinr*, r*í*fiyas â$$ lriboÍos eJesÍ* m«niçipio, admif,isií;{i,:.ii p$r esÍê
;.i**refari* /Lfr";r:i*iplr; Í-?íi i:iii:êr§{ri}, j**Jr;E;v':r çs lnscrifos em §í!.fda ÁÍiva"

::r)"r lnc,:jr.ç clc i.* lÀ1. íL-r ii t,i,'í, t"íi ": , .. : i tlçla! r':". §.1'/2. dt "till1/lgüti - Códigli lríliÍÍjliio iv;t?cir jf.:;

.:r':rli*Íô*s íot'n**idas rlir.r *"rrben: o iliiliríx ti* a iazenda l,fiutticipai cçb,ar, et'!t lualq**r lç5ry-r11 1';; ririÍriÍos que
',. iii:hs,? ê $ar i*l3ar/# ri,jti :.: í ) j# § aildfl i"r*,Jr: lcrtrr:,sÍrguy*"

1),ríjsrÊ{'r'*l,tjl*r;jcr:. i:ilt: :.tr"/\r"4,,1t stij*]:.,,í:ir?;i:t".lrltarr*-,a.gou.bricertda<1.

eodlgn da veriÍicação de autentiçidade:

7§d 90$afcd04ed bd 925d 9f?fd 54d8fd b

l1;tnçào: qrLatítuer rfl.§ura 3u emenia ínvalktaré e§le documento.
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r §§'oRrüâ,Çic.ü ; â4pfi §ry"§*§?§:
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.:..ri"..,,1... r.llr: ; is(:,iiír '.iiiS Ê,'rlS: 'r'í;'.i'S i''1 i'i;1"
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Certi ficado de Regul$rirtrade
dn FÇTS - CRF

Inscl'ição;
Rau ão

25.350.33710001"5ü

VENIT}{ CONSJIJLTORIA E TECNOLOGTA EIRELI

It lURAty MAGALHAÊS 853 / POtlT0 CrNTftÂL i r*ÍRA DE SAI'JTANA í gA !
44*75-J i5

t:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no u5o da atribuição que lhe confere o Art'

7, da Lei 8,036,.de 11 de meio de 1990, centiíica qile, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situaçãc reguiar perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova r:ontra cobrança de

;"iil;;; debitos referentes. a contribuições e/ou encargos devtdos,

decorrentes ctas obrigações com.o FGTS'

Validade: 22lI2l2Üà1 a 2010 1i70?5

Çertificação Núrnero: 2fi241272ür3 I 83s59s L277 L

InforrnâÇãü obtirla em 03/sxl?Ü25 1Ü:Üü:12

A utiltzação deste Certificacio pax"a os fins previstos efi"l

condicionada a verificação cle . ãutenticidadc no sÍte rJe

Lei esta
Caixa:
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fif)'. Ir,[EI{f} mr} r:§TÀnfi *À BÀHIA.

§§(-'fffiTÀHf À D,{ fAfHN[.]A

[.i:nissâ*: I] ll2l2*2':t ' i r]i

\-,
\"âd'

{-erf*dfr* Negnfiva *e ffióhfrtmrl f,rthe§$*ux-ã*s

(Ernitida pare os efeitoç doa arte . 1,|$ s tl4 d* LsÍ 3'S§S de 1f de rlerambro da {98{ - Cádigo

Trlbtrtârio do Ertrdo dt B*hia]

Certtdâo No: â*â4S3§7Sâ#

*,{PJ

2$,3$ü"1-{',t i{?fií} 1 -§{:l

Fieâ Ccrtificado qL,!e râÇ â{}n§tâm, atá a prmente dâta, pandÔnciat de raspsn;li;ijidâde da- nessoa Íisjcâ Ôu juridica ali."
--ioãntin"ac", 

reletiuss aos trüutoa admlnistrado§ pr:r esla secretaria.

fista cerlidâo enghba todos os seus e*labeb.irytt1*3utnb i.tlgI*êneía 
ce dêutos' inc'lusive oe lntctitos râ ilivrr'r:'

Âhva. de comperôn*a;S)offi;;ffiioo E wá ÍBsEarvado s ctíreitir da ÊazçnrJâ Púhlica do §ekdo da Baeii:
- 
*"roi,ú}*quer dábitos qua yierenr a ger apurfldÍ)..í oostêriormsnle,

Emitíds em 13í'12i202á, confonne Poftâftt no 918IS. sendo Yâlida por 60 diae' contacl*§ a pârtir da data de si;a

embs&.

AU?ENTrcrDeor oesrr mcumrnro tory sER coillPRovAnÂ NAs rNspEToRIAs rrzsxoÁnrr

ou vr,n mrreàum, fi o Êt{oEngço hüp: IÍ'r**r'|J. *ef*r,b*. g ov, br

uá|i{,ac$mâÊpf6scÍ{açâosnluírladocaítâaoíislnâldêin§cíi(ponoÇPFortnoCNPJda' 
Sçcr*rf Oa neoaits Fs(hr&t do Mlnlst'âÍio dfl Farândê'

ull\I'f'§l('{}SüE§Uí",.T0fi[/tÍ:TEi,CItls[,$fiIAl, []A

r?.r,I-.Âô SO(rer

r*sE:ntÇÁ.fl ESTAnU,et

t 3,$.,.*$3.ft?8

i)ügi;ta I qle l Ite i(- enidan?'Je;t:! I t \ .:: :


